
INDICAÇÃO Nº 
3575
, DE 2009

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine estudos necessários através da Secretaria da Saúde para que sejam liberados recursos financeiros para custeio do Hospital Beneficência Portuguesa de Amparo.

JUSTIFICATIVA

Recebemos em nosso gabinete ofício datado de 27 de novembro de 2009, do Sr. Antonio Ilídio Coutinho do Rêgo, Presidente do Hospital Beneficência Portuguesa de Amparo, reivindicando a liberação de recursos para custeio da Entidade.

Segundo informa o Sr. Presidente, o hospital  foi fundado em 1892 e sempre prestou relevantes serviços à comunidade local e região, destacando-se pelo seu excelente corpo clínico.

Em que pese o grande empenho e determinação da gestão administrativa e clínica, nos últimos anos a Instituição vem passando por sérias dificuldades financeiras, o que poderá levar ao seu fechamento, prejudicando o atendimento à população.

Em vista dos fatos apontados, entendendo que o pedido é justo e merece ser atendido, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno
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